
E

cÂMARA MUNrcrpAl DE sÃo JoRGE D'oESTE
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 0512026

Institui o 'úDia Municipal do

Associativismotn, a ser comemorado

anualmente no dia 15 de julho.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do PaBná, aprovoll e, eu Gelson

Coelho do Rosário, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:

Àrt. 1o. Fica instituído, no âmbito do Município de Sâo Jorge D'Oeste - PR" o "Dia
Municipal do Associativismo", a ser celebrado anuafumente no dia 15 de julho.

Arí 2". lnsere-se o "Dia Municipal do Associaúvismo" no Calendfuio Oficial de Eveotos

do Município.

Art 3o. Essa Lei entra em vigor na data da sua pubücação.

Sala das Sessões, aos dezeseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

e Silva
Presidente Vice-Presidente
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ruSTIFICATIVA

Os Vereadores que esta subscrevem, em razâo de solicitação rer,lizada pela Associação

Comercial e Empresarial de São Jorge D'Oeste - ACESJO, apresentam o presente Projeto de Lei,
que tem por objetivo instituir, no âmbito do Município, o "Dia Municipal do Associativismo', a

ser celebrado anualmente no dia l5 dejulho, com a finalidade de recoúecer, valorizar e incentivar

a cultura associativista como instrumento de desenvolvimento econômico e social.

O associativismo constitui uma das mais relevantes formas de organização da sociedade

civil, promovendo a cooperação entre indivíduos, entidades e organizações em tomo de objetivos

comuns, fortalecendo a cidadania, a participação social, o empreendedorismo e o desenvolvimento

de atividades econômicas.

Em,âmbito local, as diversas formas de associação, sejam elas de natureza comercial,

empresarial, comunitríri4 cultural, social ou profissional, exercem papel fundamental na promoçâo

do desenvolvimento, na construção de soluções coletivas e no fortalecimento do ambiente

econômico e social do Município.

A definição da data de 15 de julho fundamenta-se em relevante marco histórico do

associativismo brasileiro, correspondente à fundação da Associação Comercial da Búia, ocorrida

em 15 de julho de I 81 1, considerada a primeiÍa entidade representativa do setor no pais.

A partir desse momento, o movimento associativista expandiu-se por todo o território

nacional, consolidando-se como importante instrumento de organização social e econômica.

Ao instituir esta data no calendiirio oficial do Município, busca-se não apenas rememorar

esse marco histórico, mas tamEm fomentar a realizaiao de iniciativas que incentivem a

cooperação, o engajamento cívico e o fortalecimento das diversas fomras de associação presentes

na sociedade.

Além disso, a iniciativa alinha-se a propostas em tramitação no âmbito federal, como o PL

324512025, evidenciando a relevância do tema nas diferentes esferas de govemo e reforçando a

importância de sua valorização também no plano municipal.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a dm ini s tr ac a o @c amar a si o. p r go v. b r
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Face aos esclarecimentos ora apresentados, contamos com a aprovação do plenário à
presenüe proposição.

Sala das Sessões, aos dezeseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

F
Lotti Co

PÍesidente Vice-Presidente

ltu

o Marafon
2o Secretiário

,LIi;M"m*N 9cU's:Mr,.,u
Soeli Stermer

Vereadora

1o Secretiírio
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DESPACHO DA ASSESSORIA JURIDICA

Trata-se de minuta de Projeto de Lei do Legislativo n' 05/2026, elaborada por esta Assessoria

Jurídica, encaminhada para fins de anrílise quanto à regularidade fomral e aos trâmites regimentais

iniciais.

Procedida a verificação preliminar, não se constata óbice jurídico ou regimental quanto à iniciativa"
forma e técnica legislativ4 raáo pela qual o Projeto encontÍa-se apto ao regular prosseguimento

do processo legislativo.

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do Projeto de Lei do Legislativo n' 05/2026,

com o seu encaminhamento para leitura no expediente da próxima sessão, nos termos do

Regimento Intemo.

É o despacho.

São Jorge D'OesteiPR, aos 17 dias do dejunho de2026.

-1/
lneul

WATSON
OAB/PR36.172

FERNAND MARONEZE
7

Ào Diretor Adm in istrativo

Sr. Leandro Pagliari Jacobs

Assunto: Projeto de Lei do Legislativo n'05/2026
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OFÍCIO ACESJO - PL ASSOCIAITVISMO
Doutos Advogados,

Encamiúo por meio deste, Oficio n'. 2512026 da Associação ComeÍcial e Emprcsarial de São Jorge DOeste - ACESJO

para ciência e proüdências-

Atenciosamente,

Leondro Pagliari Jacobs

Di retor A dmin istrat i v o

Pode r Le gis la tit o Mun ic ip al

(836,00 KB) 0 downloads
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oFíclo Ne 2s/2026 São Jorge d' Oeste - PR, 15 de junho de 2026.

Assunto: Solicitação de Apresentação de Projeto de Lei

Senhora Presidente,

Por meio do presente, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelêncía solicítar
a apreciação e posterior tramitação do incluso Projeto de Lei que "lnstitui o Dia

Municípal do Associativismo", a ser comemorado anualmente no dia 15 de julho, no
âmbito do Município de São Jorge D' Oeste.

o presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de São

Jorge D' Oeste, o "Dia Municipal do Associativismo", a ser celebrado anualmente no

dia 15 de julho, com a finalidade de reconhecer, valorizar e incentivar a cultura
assocÍatívísta como ínstrumento de desenvolvímento econômíco e socíal.

O associativismo constitui uma das mais relevantes formas de organização da

socíedade civil, promovendo a cooperãção entre indivíduos, entidades e organizaçôes

em torno de objetivos comuns, fortalecendo a cidadania, a participação social, o

empreendedorismo e o desenvolvimento de atívídades econômicas. Em âmbíto local,

as diversas formas de associação, sejam elas de natureza comercial, empresarial,
comunitária, cultural, social ou profissional, exercem papel fundamental na promoção

do desenvolvimento, na construção de soluções coletivas e no fortalecimento do

ambiente econômico e social do Município.

expandiu-se por todo o território nacional, consolidando-se como importante
instrumento de organização social e econômica.

TJ

de

Horário:

ACESJO Associaçâo Comercial e [mpresarial de São Jorgc D' Oeste

Av. PreÍ. Adelarte Umiltro Debortoli.734 - Centro. Sào Jorge D'Oeste PR

CEP: 85575-000 Fone: (46) 999346981 ll-l) ail: acesjoempreender(Ehotmail.com

Câmara
Aá- t

-dn.

Excelentíssima Sra. Rosane Fatima Lotti
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
São Jorge [l' Oeste - PR

A definição da data de 15 de julho fundamenta-se em relevante marco histórico do

associativismo brasileiro, correspondente à fundação da Associação Comercial da

Bahia, ocorrida em 15 de julho de 1811, considerada a primeira entidade

representativa do setor no país. A partir desse momento, o movimento associativista
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Ao instituir esta data no calendário oficial do Município, busca-se não apenas
rememorar esse marco histórico, mas também fomentar a realização de iniciativas que
incentivem a cooperaÇão, o engajamento cívico e o fortâlecimento das diversas formas

de associação presentes na sociedade.

Além disso, a iniciativa alinha-se a propostas em tramitação no âmbito federal, como o
PL3245/2025, evidenciando a relevância do tema nas diferentes esferas de governo e
reforçando a importância de sua valorização também no plano municipal.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

ASSOCIACAO Assinado dê forma disilal

coMERcTALE âaTffllf'
EMPRESARIAL DE EMPRE5ARIAL DE SAO

sAoroRGE i::::Tj,ffi"'itrlí,
D:786864'l 70O01 47 -oz'oc

Erãni Guarnieri Slega

Presidente da ACESJO

Associação Comercial e Empresarial de São Jorge D' Oeste

ACESJO - Associação Comercial e Empresarial de São Jorge D' Oeste

Av. Pref. Adelarte Umiltro Debortoli,734 - Centro, São Jorge D'Oeste PR

CEP: 85575-000 Fone: (46) 999346981-E-mail: acesjoempreender@hotmail.com

Diante do exposto, solicitamos a apreciação da presente matéria, contando com o
apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.

Atenciosãmente,
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DE SÁO JORGE D'OE§IE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 )O«/202X

lnstitui o "Dia Municipal do Associativismo", a ser comemorado anualmente no dia 15 de
julho.

Art. 1s Fica instituído, no âmbito do Município de )C(XX& o "Dia Municipal do Associativismo",
a ser celebrado anualmente no dia 15 de julho.

Art. 2e lnsere-se o "Dia Municipal do Associativismo" no Calendário oficial de Eventos do
Município.

Art.3e Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.

(Local), xx de »om< de 202X.

Vereador (a)

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do MunicÍpio de Xx»«, o "Dia
Municipal do Associativismo", a ser celebrado anualmente no dia 15 de julho, com a finalidade

de reconhecer, valorizâr e incentivar a cultura associativista como instrumento de

desenvolvimento econômico e social.



o associativismo constitui uma das mais relevantes formas de organização da sociedade civil,
promovendo a cooperação entre indivíduos, entidades e organizações em torno de objetivos
comuns, fortalecendo a cidadania, a participação social, o empreendedorismo e o
desenvolvimento de atividades econômicas. Em âmbito local, as diversas formas de

associâção, sejam elas de natureza comercial, empresarial, comunitária, cultural, social ou
profissional, exercem papel fundamental na promoção do desenvolvimento, na construção de
soluções coletivas e no fortalecimento do ambiente econômico e social do Município.

A definição da data de 15 de julho fundamenta-se em relevante marco histórico do
associativlsmo brasileiro, correspondente à fundação da Associação Comercial da Bahia,

ocorrida em 15 de julho de 1811, considerada a primeira entidade representativa do setor no
país. A partir desse momento, o movimento associativista expandiu-se por todo o território
nacional, consolidando-se como importante instrumento de organização social e econômica.

Ao instituir esta data no calendário oficial do Município, busca-se não apenas rememorar esse

marco histórico, mas também fomentar a realização de iniciativas que incentivem a

cooperação, o engajamento cívico e o fortalecimênto das diversas formas de associação
presentes na sociedade.

Além disso, a iniciativa alinha-se a propostas em tramitação no âmbito federal, como o PL

3745/2025, evidenciando a relevância do tema nas diferentes esferas de governo e reforçando
a importância de sua valorização também no plano municipal.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores,

contândo com o apoio para sua aproveção.


